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A V I S O

A matér ia a publ icar no "Bolet im da Repúbl ica"
deve ser remetida em cópia devidamente autenticada,
uma por cadâ assunto, donde conste, além das indi-
cações necessárias para esse eÍeito, o averbamento
seguinte, assinado e autent icado: Para publícação no

"Bo le t im da Repúb l ica" .
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Ministér io das Financas:

Diploma Ministerial n." 169/2007:

Aprova o Manual de Administração Financeira e Procedimentos
Contabi I ísti cos, ab-reviadamente designado MAF.
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MINISTÉRIO DAS F'INANCAS

Diploma Minister ial  n."  169/2007

o sistema de ̂*,,*;;"t;t:"",'.ïn Estado (srsrAFE),
criado pela Lei n.o 912002, de 12 de Fevereiro, e constituído por
subsistemas, integrados por macro-piocessos e subdivididos
em processos que têm por função instruir de forma padronizada
as actividades relativas à gestão das finanças públicas, que são
real izadas de acordo com procedimentos previamente
estabelecidos.

Assim, convindo estabelecer os procedimentos inerentes ao
Macro-processo de Execução do Orçamento do Estado, de acordo
com o artigo 3, conjugado com o n." 5 do artigo 6 do Regulamento
do SISTAFE aprovado pelo Decreto n.o 23 12004, de 20 de Agosto,
determino:

Anrrco I
Aprovação

E aprovado o Manual  de Adminis t ração Financeira
e Procedimentos Contabilísticos, abreviadamente designado
MAF, que constitui parte integrante do presente Diploma.

Anrrco 2
Actualização

A  Un idade  de  Supe rv i são  (US)  do  Subs i s tema  de
Contabilidade Públiça (SCP), a quem compete a normalização,
deve propor act.nl:zaçáo dos procedimentos constantes do MAF
e proceder a sua divulgação pelos utilizadores.

Amco 3
Dúvidas I

I . As dúvidas suscitadas na interpretação do presente Diploma
devem ser comunicad4s por escrito à US competente que, deve
emitir os necessários esclaiecimentos.

2. Os esclarecimentos de carácter geral devem ser divulgados
de acordo como os procedimentos previstos no MAF.

Anrrco 4
Disposições f ina is

1. Os procedimentos estabelecidos no MAF, relativos ao
encerramento e à administração e execução do Orçamento do
Estado de cada exercicio, podem ser alterados mediante circular
específica.

2. São revogados o Diploma Ministerial n." 213/98, de l6 de
Dezembro, e outras disposições que contrariem o MAF.

ARrrco 5 -

Entrada em vigor

O presente MAF entra imediatamente em vigor.

Ministro das Finanças, Manuel Chang.


